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A nova modalidade de crédito consignado privado pode impulsionar o 
portfólio dos bancos, mas a magnitude dos desafios operacionais ainda é 
incerta.  
Criado em 12 de março de 2025 por meio da Medida Provisória (MP) no 1.292/2025, o novo 
consignado privado elimina a necessidade de convênios bilaterais entre empresas e instituições 
financeiras, substituindo-os por um canal centralizado dentro da plataforma eSocial, sistema do 
governo federal que concentra as informações trabalhistas.  

De acordo com estimativas do governo, mais de 40 milhões de trabalhadores com registro formal 
(CLT) podem ser beneficiados. O crédito torna-se mais acessível, com maior facilidade de acesso 
às informações dos trabalhadores e uma estrutura de garantias mais robusta. Além disso, a 
plataforma do eSocial permitirá a comparação das taxas oferecidas entre instituições 
financeiras, promovendo maior transparência.  

É possível que os custos para os bancos ofertarem esse produto continuarão competitivos em 
relação a linhas de crédito não colateralizadas. Porém ainda são incertos pontos como a taxa 
média a ser praticada, o comportamento da inadimplência e os principais entraves operacionais. 

Principais Conclusões 
• O novo consignado privado representa uma oportunidade para diversificação e 

expansão da carteira dos bancos, com potencial de atrair novos clientes e fomentar o 
cross-selling, além de promover maior competitividade na oferta do produto devido à 
ausência de uma taxa-teto.  

• No entanto, ainda há incertezas sobre as vantagens, principalmente no que tange a 
execução das garantias, os índices de inadimplência e a operacionalização do produto. 

• A adoção bem-sucedida dependerá de fatores como alta rentabilidade para os bancos, 
atratividade aos consumidores, capacidade de operacionalizar as garantias de forma 
rápida e segura, qualidade de crédito adequada e dinâmica de portabilidade de 
clientes. 
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A proposta inicial do novo consignado privado não prevê taxa-teto, mas 
o eSocial permitirá que trabalhadores comparem as taxas de juros dos 
bancos.  
Atualmente, os consignados INSS e FGTS são os principais produtos da modalidade. No entanto, 
o limite de juros atual de 1,80% ao mês para empréstimos consignados INSS comprime as 
margens, tornando-os pouco rentáveis para as instituições financeiras.  

A dinâmica para o consignado privado pode ser diferente. A ausência inicial de taxa-teto 
permitirá que as instiutições financeiras determinem suas taxas de juros com base na 
inadimplência do produto e na margem almejada. Por outro lado, a comparação facilitada das 
taxas no eSocial pelo tomador da dívida deve promover maior simetria de informação, gerando 
uma pressão natural para as instituições financeiras reduzirem os juros – o que, por 
consequência, tende a comprimir suas margens de lucro.   

A taxa de equilíbrio dependerá da competitividade entre as instituições financeiras e da dinâmica 
entre oferta e demanda. Esse equilíbrio será fundamental para a sustentabilidade do produto no 
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mercado de crédito. A baixa rentabilidade decorrente das taxas de juros menores pode 
desincentivar as instituições financeiras a ofertarem o produto. Já a alta rentabilidade 
proporcionada por taxas de juros elevadas pode impulsionar o governo a impor uma taxa-teto, 
como ocorre no consignado INSS.  

O risco de inadimplência do novo consignado privado deve ser mitigado por 
colateralização.  
Assim como os créditos consignados INSS e FGTS, o novo modelo pode contribuir para a 
diversificação de portfólio e incentivar o cross selling das instituições financeiras. O produto pode 
servir como porta de entrada para atrair novos clientes, que posteriormente poderão contratar 
novos serviços. Como a margem consignável permanece inalterada - até 35% do salário bruto do 
trabalhador -, é possível que, ao atingir este limite, os bancos ofereçam outros produtos. No 
entanto, ainda existe um risco de inadimplência. O perfil de clientes mais propensos a contratar 
esse produto, somado à inexistência de histórico de empréstimos nesse formato, aumenta as 
incertezas. Além disso, nesta modalidade, o credor assume o risco de o trabalhador ficar 
desempregado. A MP deverá permitir o uso de até 10% do FGTS e 100% da multa rescisória como 
garantia, o que ajuda a mitigar os riscos. No entanto, ainda existem dúvidas sobre como essas 
garantias serão operacionalizadas, por exemplo, no caso de pedido de demissão voluntária. 

Outro ponto de atenção é o superendividamento da população. Dados do Serasa apontam um 
salto de 63,5 milhões para 72 milhões de trabalhadores endividados nos últimos cinco anos. 
Existe o risco de migração de dívidas de outras modalidades, como empréstimo pessoal, para 
esse novo crédito, possivelmente devido a taxas de juros menores, sem redução do 
endividamento total. Além disso, o comprometimento de até 35% do salário reduz o montante 
líquido recebido, o que pode levar à necessidade de novas dívidas para cobrir despesas extras 
em emergências. Por fim, o uso da multa rescisória como garantia pode deixar o trabalhador 
mais vulnerável no período entre empregos. 

Inicialmente, bancos que já possuem o consignado INSS e FGTS como 
parcela significativa de seu portfólio podem sair em vantagem.  
Bancos de grande porte que já lideram o segmento de crédito consignado e instituições 
financeiras digitalizadas que operam na modalidade podem sair em vantagem, tanto pelo 
conhecimento acumulado quanto por sua capacidade de escalar as operações a custos 
menores. Por outro lado, se as barreiras de entrada não forem tão restritivas,  enxergamos 
também a possibilidade de um ambiente de mercado de “mar aberto”, com maior 
competitividade entre os participantes.  

Entendemos que os potenciais benefícios das entidades pioneiras neste novo produto 
dependerão de fatores como rentabilidade, atratividade aos consumidores, capacidade de 
operacionalizar as garantias, qualidade de crédito e da dinâmica de portabilidade de clientes.  

Apersar das perspectivas positivas quanto à transparência, eficiência e competitividade do novo 
consignado privado, ainda vemos desafios relacionados à taxa de equilíbrio, ao risco de 
imposição de uma taxa-teto, à manutenção e execução das garantias, à usabilidade dos novos 
sistemas do eSocial e ao nível de emprego formal no país.  

Acompanharemos de perto o desempenho do produto para termos mais clareza sobre suas 
vantagens, limitações e comportamento de inadimplência.  
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